
PREFEITURA MLTNICIPAL DE IBIRACATU-MG
Rua do Comercio. 341 Centro - CEP 39455-000

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo í o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste
salarial de 14,13% (quatorze vírgula treze por cento) para os cargos dos
servidores abaixo relacionados, a saber:

ta

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus eÍeitos a partir de 01 de janeiro de 2012.

lbiracatu - MG, 16 d reiro de 2012
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Lei Municip al No 28312012

Dispõe sobre concessão de rêajuste de
vencimentos de servidores públicos municipais e
contém outras providências.
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